

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

CNPJ 45.339.363/0001-94  Insc.Estadual Isenta

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO


PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 04/2010
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Porto Ferreira, Estado de São Paulo, faz saber que fará realizar neste município, Processo Seletivo de Provas, para a função gratificada de Conselheiro Tutelar, com número total de vagas igual a 5 (cinco), conforme Leis Municipais n°s 1.959 de 20 de outubro de 1995 e 2758 de 16 de abril de 2010, com gratificação, carga horária, bem como os requisitos necessários especificados no presente Edital, regido de acordo com as Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante do presente. 


1. 
Das Inscrições:


1.1 
Período e Local: As inscrições estarão abertas e serão feitas no período de 17 a 21 de maio de 2010, das 9:00 às 16:00 horas, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal de Porto Ferreira, à Praça Cornélio Procópio, n° 90. 


2. Condições para o Exercício da Função: 

2.1 Ser brasileiro, estrangeiro naturalizado, e no caso de nacionalidade portuguesa, estar ampara- 
do pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos. 

2.2 Ter no mínimo 21(vinte e um) anos de idade, completos até o dia 21 de maio de 2010; 
2.3 Ter votado nas últimas eleições ou justificado; 

2.4 Estar quites com o serviço militar; (sexo masculino); 

2.5 Estar em gozo de seus direitos civis e políticos; 
2.6 Não registrar antecedentes criminais; 

2.7 Residir no município há mais de 02(dois) anos, completos até o dia 21 de maio de 2010; 
2.8 Ser portador de condições físicas e psicológicas exigidas para a função; 

2.9 Ter completado a habilitação profissional de nível universitário, até o dia 21 de maio de 2010. 


3. 
Documentos para Inscrição: 
3.1 Cédula de Identidade (RG); 

3.2 Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

3.3 Requerimento (fornecido no local de inscrição). 

3.4 Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição ou justificativa
3.5 Certificado de Reservista (sexo masculino)

3.6 Comprovante de residência onde se verifica a condição do item 2.7

3.7 Certidão fornecida pela Justiça Estadual e Eleitoral que comprove o item 2.5
3.8 Certidão de antecedentes Criminais fornecida pela Justiça Estadual com jurisdição no domicilio do candidato

3.9 Diploma ou Declaração de Instituição de ensino que completou curso superior.

3.1.1 
Não serão recebidas inscrições via postal e nem pedidos de inscrições condicionais. 


3.1.2 
O simples pagamento da taxa, sem a formalização por requerimento com a respectiva assinatura no livro de inscrições, não processa a inscrição. 

3.1.3 A inscrição poderá ser efetuada por procuração com firma reconhecida, devendo ser apresentado o instrumento de mandato, documento de identidade do procurador e os documentos exigidos para a inscrição. 


3.1.4 
A aptidão física e psicológica do candidato para o exercício da atividade será comprovada por perícia médica, conforme o previsto no item 7.2 deste Edital. 

4. 
Condições Gerais: 


4.1 
A efetivação da inscrição estará condicionada à apresentação pelo candidato, no ato da inscrição, dos documentos exigidos no item “3”, e do correto preenchimento do requerimento. 

4.2 Os documentos referidos no item “3”, apresentados no ato de inscrição, deverão ser acompanhados de cópias (xerox) que ficarão retidas. 

4.3 As inscrições indeferidas serão publicada no Jornal Oficial do Município no dia 29/05/2010. Do indeferi- mento da inscrição, caberá recurso protocolado e dirigido ao Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Porto Ferreira, no prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir de 31/05/10. 

4.4 A apresentação, pelos candidatos, dos documentos comprobatórios das condições exigidas 
no iten 3., apresentado no ato da inscrição, e demais que lhe forem solicitados em decorrência de legislação própria, poderá, ser feita novamente após a homologação do presente processo seletivo. 

4.5 O presente processo seletivo será organizado pelo Conselho Municipal da Criança e Adolescente de Porto Ferreira e fiscalizado pelo Ministério Público. 


4.6 
Se aprovado, o candidato deverá apresentar os documentos exigidos pelo presente Edital,                       quando convocado, sob pena de perda de direito à vaga. 

4.7 O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, bem como pelas informações 
prestadas, pessoalmente ou por seu procurador, na ficha de inscrição. O candidato que preencher a 
ficha de inscrição com dados incorretos ou rasurados, ou que fizer qualquer declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá cancelada sua inscrição, tendo, em conseqüência, anulados todos os atos dela decorrente, mesmo que, aprovado nas provas e exames e o fato seja constatado posteriormente. 


4.8 
A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá se o Processo Seletivo não se realizar. 

4.9 Sendo aprovado e escolhido servidor municipal, fica-lhe facultado optar pelo recebimento da                   remuneração do seu cargo ou emprego ou pela remuneração da função gratificada, faculdade, também, extensiva aos servidores do Estado e União, desde que haja concordância dos seus respectivos 
órgãos. 

4.10 São impedidos de servir, no mesmo Conselho, marido, mulher, ascendentes e descendentes, 
sogro e sogra, genro e nora, irmão e irmã, cunhados, durante o cunhadío, tio e sobrinho, padrasto e 
madrasta e enteado, representante do Ministério Público em exercício, membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente.

4.11 A inscrição implicará por parte do candidato, no conhecimento e aceitação das normas e 
condições estabeleci das pelo presente edital. 
4.13 Informações sobre o processo seletivo, em todas as suas fases, inclusive sobre o presente Edital na integra, poderão ser obtidas através da Internet no endereço www.portoferreira.sp.gov.br
5. Escolaridade, Função, Exigências, Gratificação e Carga Horária: 

	Função
	Gratificação
	Carga Horaria Sem.
	Escolaridade
	Residência

	Conselheiro Tutelar
	R$ 1258,68 + 210,00

(Aux. Alimentação Mensal)
	40 Horas
	Diploma ou Certificado com Histórico escolar de Nível Superior (curso completo até o ultimo dia da inscrição)
	Residir no Município há mais de dois anos (completos até o ultimo dia de inscrição)


6. Das atribuições:

6.2 
As atribuições de Conselheiro Tutelar são as constantes do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Federal n° 8.069 de 13 de julho de 1990. 

6.3 
Prova escrita, contendo 30 (trinta) questões objetivas de múltipla escolha, sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, sendo que cada uma valerá 1 (um) ponto, totalizando 30 (trinta) pontos. 

6.4 As questões deverão ser respondidas assinalando apenas uma alternativa correta, na folha de resposta. 
6.5 Serão desconsideradas as respostas com rasuras, ou que estejam assinaladas mais de uma alternativa. 


7. 
Da Classificação 

7.1 
Será considerado habilitado o candidato que obtiver, no mínimo, 70% (setenta por cento) de aproveitamento na prova escrita, ou seja, obtiver no mínimo, 21(vinte e um) pontos. 

7.2 Todos os candidatos aprovados, quando convocados, serão submetidos a exame médico para 
avaliação física e psicológica que demonstrem compatibilidade para o exercício da função, conforme 
item 2.9 do presente Edital, sendo desclassificado o candidato que não comprovar os requisitos 
mínimos exigidos para o exercício da função. 

8. 
Da Execução das Provas 

8.1 
A prova escrita será realizada no dia 13 de junho de 2010, às 9:00 horas, na Escola Municipal de Ensino Fundamental e Médio "Mário Borelli Thomaz". 

8.2 Os candidatos deverão comparecer no local indicado para as provas objetivas, pelo menos 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos do protocolo de inscrição, documento de identidade, caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 

8.3 Não será permitido o ingresso do candidato no local da prova, que portar aparelhos eletrônicos, tais como calculadora, celular, rádio ou similares, não sendo também permitida a consulta a 
qualquer espécie de livros ou anotações. 

8.4 Não terá acesso ao local da prova, o candidato que se apresentar fora do horário estipulado. 

8.5 O tempo de duração da prova objetiva será de 2:00h (duas horas). 

8.6 O candidato deverá transcrever para folha de resposta as alternativas que achar correta, utilizando caneta esferográfica de tinta indelével preta ou azul, que será o único documento válido para a correção 

8.7  Não haverá substituição do caderno de questões e respostas por erro do candidato. 

8.8 Questões em branco, rasuradas, ou a lápis serão consideradas erradas. 

8.9 Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar o caderno de questões e respostas.
8.10 Somente após 30 (trinta) minutos do inicio da prova, o candidato poderá entregar o caderno de questões e respostas, e se retirar do local da prova. 

8.11 Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala e somente poderão sair do recinto 
após a aposição de suas respectivas assinaturas nos envelopes lacrados contendo o caderno de 
questões e folha de respostas. 

8.12 Não haverá segunda chamada para a prova seja qual for o motivo alegado. 

9. 
Do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 

9.1 
O processo de escola dos membros do Conselho Tutelar, estabelecido em Lei Municipal, é realizado sob responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
a fiscalização do Ministério Público. 

9.2 A escolha dos Membros, Titulares e Suplentes, do Conselho Tutelar será feita pelo voto 
secreto dos representantes (eleitores) das Entidades Não Governamentais, que tenham sede no Município de Porto Ferreira, com reconhecida utilidade publica municipal, e estejam em funcionamento, sem interrupção, nos 2 (dois) anos imediatamente anteriores à data marcada 
para a eleição, comprovada por certidão do cartório competente. 

9.3 
Concorrerão à eleição, os candidatos aprovados no presente processo seletivo e que satisfaçam as condições estabelecidas no presente edital. 

9.4 Serão considerados eleitos Membros Titulares os 05(cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos. 

9.5 
Serão considerados Membros Suplentes os candidatos que em ordem decrescente obtiverem maior número de votos, sucessivamente, após a quinta colocação. 

9.6 Havendo empate, será aclamado vencedor o candidato que tiver maior idade. 

9.7 Serão elaboradas listas dos candidatos inscritos e habilitados, através do processo seletivo e entregues às entidades votantes, com pelo menos 3(três) dias de antecedência da data da eleição, 
abrindo-se prazo de 24(vinte e quatro) horas anteriores ao início do processo de escolha, para 
apresentação de impugnação, que será feita por escrito, fundamentada e assinada. 

9.8 A impugnação será decidida de plano pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, num prazo de 24(vinte e quatro) horas, não cabendo da decisão qualquer recurso administrativo. 

9.9 O mandato dos Membros Titulares e Suplentes será para o período de 03(três) anos, permitida a recondução. 

10. 
Dos Recursos
10.1 Qualquer recurso, sobre o processo seletivo, poderá ser impetrado no prazo de 48(quarenta e oito) horas, contados a partir da publicação da classificação final, no jornal oficial do Município. 

10.2 O recurso fundamentado deverá ser interposto por escrito perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que terá 05(cinco) dias para decidir. 

10.3 Deverão constar no recurso, o nome do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade, endereço para correspondência e argüição sobre a matéria da discordância. 

Porto Ferreira, 14 de maio de 2010. 
NEUZA CONCEIÇÃO DE JESUS SILVA
Presidenta do CMDCA

Praça  Cornélio Procópio, 90 - Centro - Porto Ferreira - São Paulo -  CEP 13660.000

 Fone.: (0XX19) 3589.5203
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